
PAU ISTA

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, '14 de Fevereiro de 2014

Of icio n' 06412014

Senhor Presidente

femos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Proleto de Lei,

o qual dispõe sobÍe AUTORIZAÇÃO para abertuÍa de Credito Adicional Especial, para o exercÍcio

financeiro de 2.014.

O prêsente projêto de lei n" 543 de 14 de fevereiro de 2.014, tem a

finalidade de solicitar autorizeçâo para abertura de crédito especial, para aquisiÉo de

EQUIPAMENTOS DE SAÚDE, na importância de R$. í50.000,00 (Cem e cinquenta mil reais), com

recursos do MinistêÍio da Saúde .

Por tratar a matéria de relevantê interesse público, so citamos que

seja marcada sessáo êxtraordinátia gara votaÉo em regime de urgência

Atenciosarnente,

Pqui Sérgio David

PREFEITURA DO MUNIGIPIO DE MONTE AZUL
ESTADO DE SAO PAULO

a

Prefettc do Município

A Sua Excelência o SenhoÍ

Antônio da Costa Filho
D.D. Presidente da Câmara Municipal de [4ont3 Azui PêLiiista
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PREFEITURA DO MUNICIPIO
ESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep.

DE MONTE AZUL PAULISTA
ffio pn:lo
14730{00 - Monte Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI N' 543 de 14 de Fevereiro de 2.Q74.

DISPõE SOERE AUÍOP:E,AçÃ1 Ao
,IAUNICIPÁL Á ÂBRIR CRÉDITO
ESPECTAL.

EXECUÍIVO
ÁDICTONÁL

POR

"ÁUTORIÁ DO EXECUTIVO"

PAULO 5ER6IO DÁWD, Prefeito do Município de Àlonte Âzul PoulisÍq, Estodo de 5õo
Poulo, no uso de suos otriburções legois,

FÁZ SÁBER que o Câmoro üunicipol, aprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte Lei

ÁRTI@ 10 - Fico cberto no Coniodorio do Prefeiturq do Município de MonÍe Ázul
Poulistq, um crádito odicionol especiol qo exercício de 2014 de R$. 15O.0OO,OO(deato e cinquenlo mil
reais) com eecursos de convânio firmodo enlre a pteÍeiluro e o 

^ 
inisténio do Soúde, poro oguisição de

equipornantos de soúde.

Parágrafo Único - A clossificoçõo da despeso de que troto o crédito oro outorizodo
observoró o seguinte discriminoção:

DEMONSTRÁTIVO DÁ E5TRUTURÁ FUNCTONÁL PROGRÁMÁTICA, CLÁSSIFICÁDÁ
C ATEGORI AS ECONÔAÂICÁs :

Órgtu: 05 - SECRETÁRIA DE sÁÚDE
Unidode Orçomentário: OO - SECRET RfÁ DE SÁÚDE
Função: 10 - SÁÚDE
Subfunçõo: 302 - ÁS5r5T'ENC[Á HOSPTTÁLAR E Áâ BULÁTOR!^L
Pnogromo: oo2ó - ÁsslsTÊNctÁ â ÉDICA
Projeto: 1030 - EQUIPÁJI ENTOS sAÚDE
4.4.90.5? - Obras e Instalações - Rl. 150.00o,00

ÁRTI6O 2o - Serviró, de recursos poro coberturo do despaso de gue trolo o ortigo 10

desto Le,i, o provenienta do excesso de orracodoção olrov(t convênio firmodo junto Âo ÂÂINISTERIO DÁ

sÁÚDE.

ARTIGO 3" - Fico incluído no Plqno Plurionuol, no Lei dos Diretrizes Orçomentôios. onde

couber

ÁRTI6O 4" - Estq Lei entrorá em vigor no doio de suo publicoçõo, revogodos os

disposições erfl contrário.

MonÍe Ázul Poulisto, 14 de Teveretro de 2.O!4.

Poulo 5ér9io Dovid
Prefeito do Município
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CÂMARA MUNICIPAL DB MONTE AZIJLPAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.163.167 10001 -00 : Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

PARECER EM CONIUNTO

ASSUNTO: PROIETO DE tEI N' 543, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

DtsPoNpo soBRE: AUTORIZAÇÃO AO EXECUTTVO MUNICTPAI A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAI. (AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS DE SAÚDD;

DECISÃO DAS COMISSÕES

ESTAS COMISSÕES DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, FINANçAS E

oRçAMENTO, E, EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSTSTÊNCIA SOCIAL, ApÓS PROCEDEREM O
CUIDADOSO EXAME NO PROJETO DE LEI N" 543, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014,
DTSPoNDO SOBRE: AUTORTZAçÃO AO EXECUTTVO MUNTCIPAL A ABRrR CRÉDITO
ADTCIONAL ESPECTAL. (AQUISIÇÃO DE EQUTPAMENTOS DE SAÚDE), EM REUNIÃO
DE SEUS MEMBROS, ANALISANDO SUAS DISPOSIçÔES, NADA ENCONTRÁRAM QUE
FERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU IURÍDICAS, DECIDIRAM
EMITIR PARECER FAVORTíVEI AO MENCIONADO PROJETO DE LEI, POR ESTAR O
MESMO REVESTIDO DAS FORMATIDADES LEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO
DOS DEMAIS PARES DESTA CASA DE LEIS.

E O NOSSO PARECER.

MONTE AZUL PAULISTA, 19 DE FEVEREIRO DE 2014,
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CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTE AZUL PAULISTA
" Palácio I de Março "

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-77 - 3361-L254
CNPJ no. 54.763.767 /0007-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

AUTÓGRAFO N9.1 19 L / 2OL4

REFERENTE: PROJETO DE LEI Ns 543 de 14 de Fevereiro de 2,O14,

DISPÔE SOBRE AUTORIZACÂO AO EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL.

"AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL"

Ítc r/DDE^rlÍlDDc Íl^ a^tí^D^ ÀírTtIrarD^t NE MôNTF Â7III DÂIII I( Â FCTAD rr D FT
SÃO PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROIETO DE LEI:

ARTIGO ls - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de
Monte Azul Paulista, um crédito adicional especial no exercício de 2014 de R$.

150.000,00(Cento e cinquenta mil reais) com recursos de convênio firmado entre a
prefeitura e o Ministério da Saúde, para aquisição de equipamentos de saúde.

Parágrafo Único - A classificação da despesa de que trata o crédito ora
autorizado observará a seguinte discriminação:

DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURA FUNCIONAL PROGRAMATICA, CTASSIFICADA
POR CATEGORIAS ECONOMICAS:

Órgão: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 00 - SECRETARIA DE SAÚDE
Função: 10 - SAUDE
subfunção: 302 - AsslsTÊNclA H0SPITALAR E AMBULATORIAT
Programa: 0026 - AsslsTÊttcn ruÉotcn
Projeto: 1030 - EQUIPAMENTOS SAÚDE
4.4.90.52 - Obras e Instalaçõgg- R$. 150.000,00
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cÂruana rrlutttclpaL »E rvlorutr ezuL pauusta
" Palácio B de Março "

Rua Cel. joão Manoel, n'. 90 - CEP, 14730-000 - fone/fax: 0XX-17 - 3361.-1.254
CNPJ ns. 54.163.1 67 /0001-00 = Site: wrmru.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

ARTIGO 2q - Servirá de recursos para cobertura da despesa de que trata o
artigo 1a desta Lei, o proveniente do excesso de arrecadação através convênio firmado
junto Ao MINISTÉRIO DA SAÚDE.

ARTI 3a Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes
0rçamentárias, onde couber.

ARTIGO 4s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 20 d ereiro de 2.014.
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PREFEITURA po MUNrcíPro pF MoNrE AZUL
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

LEI No 1902 de 20 de F evereiro de 2.O14

PAULISTA

DISPõE 5OBRE

A'IUNICIPÁL A
ESPECIÁ1.

AVÍoPJZ.AçAO AO
ÁBRTR CREDITO

EXECUTIVO
ÁDICIONÁL

.AUTORIÁ DO EXECUTIVO"

PÁULO 5ER6IO DAWD, PreÍeito do Município de Monte Ázul Poulisia, Estodo de São

Poulo, no uso de suos otribuições legois,

F AZ 5ABEP. gue a Cômoro Àlunicipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte Lei:

ÁRTI6O 10 - Fico qberio no Contodoria dq Prefaituro do irrÂunicípio de Monte Azul
Poulista, um cnédito odicionol especiol no exercício de 2014 de R$. 15O.0OO,0O( den to e cirquenta nil
reais) com recursos de convânio firmodo enlre o, preÍeilurs e o Ministério do Soúde, poro oguisiçôo de
equipomentos de soúde.

Parágnafo Único - n clossificaçôo do despeso de que troto o crédito oro outorizodo
observoró o seguinte discriminqçõo:

DEMONSTRÁTTVO DA ESTRUTURÁ FUNCIONÁL PROGP,AMÁIICA, CLÁSSIFICÁDÁ POR

CÁTE6ORIÁS ECONôMICÁS:
órgão: 05 - sEcRETÂRrA DE sÁÚDE
Unidode Orçomentárior 0O - SECRETÁRIÁ DE SÁÚDE
Funçõo: 10 - sÁúDE
Subfunçõo: 3OA - ASSISTENCTÁ HOSPTTÁLÁR E Á^ BULÁTORIÁL
Progromo: 0026 - ÁSSISTÊNCIÁ ,$ÉDICÁ
Projeio: 1O3O - EQUIPÁ/I ENTOS sÁÚDE
4.4.90.52 - Obros e Instolações - RS. I5O.OOO,OO

APÍÍAO ?o - Serviró de recursos poro cobenÍurq do despeso de que tnolq o ortigo 1o

destq Lei, o proveniente do excesso de orrecodoção otrovés convênio firmodo junto Áo MINISTÉRIO DÁ

sÁÚDE.

ÁRTI@ 3" - Fico incluído no Plono Plurionuol, no Lei dos Direlrizes Orçomentários, onde

couber

ÁRTI6O 4c - Esto Lei entrará em vigor nq dota de suo publicaçõo. revogadas os

disposições em contrário.

Monte Ázul Pouiisto

5érgio Dovid
Prefeito do ly'tunicípio

Registrodo e publicodo no exPediente

Monte Azul Poulista-SP, em 20 de Fevereiro de 2.014

érgio Dovid

unlcodo Secretoria d

PreÍeito do Município



Você está lendo.A úrmarca em z3 de Fevereiro, 2014 | All

LEI No 1902 dc 20 dr Frvc]lire d. 2.014.

DISPÔE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ÉSPECIAL.

"AUTORIA DO EXECUTIVO"

PAULO SÉRGIO DAVID, Pr€bito do Município de MonteAzul Paulista,
Estado de Sáo Paulo, no uso de suas atribuiçóes l€gais,

FAZ SABER que I Câmara Municipal, aprovou e ele promulga e sancio-
na a seguinte Lei:

ARTIGO 1ô - Fice ab3Íto na Contâd,oÍia da Pr6íêitura do Municlpio dê
Mont8 Azul Paulista, um cíÉdito adicional e8pecial no êxercÍcio de 20'14
ds R$. 150,000,00(Cento e cinquenb mil r€ais) com íecursos de convânio
firmado Enüs a pr€lBitura e o Ministério da Saúde, para aquisiÉo de êqui-
pamentos de saúde.

PaÉgraío Único - A dassificaçâo dâ d€§pesa de que tsâta o cÍÉdito ora
autoíizado obseívaÉ a s€guinb disqiminaÉo:

DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURA FUNCIONÁL PROGRAMÁTICA,
CLASSIFICÂDA POR CATEGORIAS ECONÔMICAS:

ÓÍgão:05 - SECRETARIA OE S ÚDE
UniJadê Orçamentária: 00 - SECRETARIA OE SAÚDE
Funçào: 1O - SAÚDE
SUbfuNCàO: 302 .ASSISÍÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Progra;a: 0026 - ASslsTÊNclA MÉolcA

-' Projeio: '1030 - EOUIPAÀIENÍOS SAÚDE
\ 4.4.90.52 - Obras e lnstalaçõG - RS. 150.000,00

ARTíGO 29 - Servirá de r€cuÍsos para coberturE da despesa de que fata
o artila 1o desta Lei, o provenienb do excesso de anecadâçâo at'avés
convênio firmado iunto Ao MINISTERIO DA SAUDE.

ARTIGO 30 - Fica induído no Plano Plurianual, na Lêi das Oiretizês
Orçamgntárias, onde couber.

ARTIGO 4o - Esta Lei enFará em vigor na data de sua publicaÉo, revo-
gadas as disposições em conlrádo.

onte A:ul Paullrt , ãl da F.vaÍrlrc d. 2,0í,1.
Paulo Sórglo Drvld

PÍlt lb do munbÍplo
Registsada ê publicada no expsdiente da Sscretraria da Pr6Íêiturâ do

MunicÍpio de Monte Azul Paulistâ-Se êm 20 dê Fêvârairo dê 2.014.

P.ulo SóÍglo D.vld
PÍ!ú!no do Íúunlcíplo
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